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Prezados, 
Vimos por meio deste prestar os esclarecimentos solicitados pela empresa TPF Engenharia Ltda,  acerca
do Edital CP 015/PMSG/2023.
 
“Levando em consideração que o objetivo do processo é a contratação de uma empresa de engenharia
consultiva (cujo CNAE principal deve estar no grupo 711) e a mesma não é, atualmente, um dos ramos
de empresas beneficiadas pela desoneração, questionamos se o valor limite referencial adequado para
esta contratação não deveria ser o maior, o qual totaliza-se em R$ 17.739.819,51. Haja vista, que o
mesmo considera as despesas fiscais e encargos sociais em consonância com o das licitantes em
condições de participar deste certame.
 
Favor informar se o entendimento está correto e se será retificado o valor informado no item 1.8 do
edital. E no caso de incorreto o entendimento, favor explicar a adoção do valor total menor e
enquadrado na tributação desonerada da folha.”
 
Resposta:
 
Os arts. 7º, § 2º, II e III e 14 da Lei nº 8.666/93 exigem que, na fase interna da licitação, seja realizada
uma estimativa do valor da contratação, visando aferir a existência de recursos para atender à despesa,
bem como a exequibilidade das propostas apresentadas, além de viabilizar a adequada escolha da
modalidade de licitação. Esses documentos constituem os anexos do edital, dele fazendo parte, o
orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários, de modo indispensável à prévia
estimativa que possibilite verificar se os preços propostos são realizáveis, exequíveis e compatíveis
com os preços praticados no mercado.
 
Para o certame licitatório foi elaborada uma planilha orçamentária de custos estimados, para melhor
atender aos importantes requisitos preconizados pelo ordenamento jurídico brasileiro, através de itens,
quantitativos e valores para execução dos serviços objeto desta contratação, com sua precificação
devidamente justificada na Memória de Cálculo, sendo está analisada com desoneração e sem
desoneração.
 
Tendo em vista a economicidade financeira foi adotado o orçamento com desoneração no valor de R$
16.338.423,90 (Dezesseis milhões, trezentos e trinta e oito mil, quatrocentos e vinte e três reais e
noventa centavos), por este se demonstrar mais vantajoso para a Administração Pública, objetivando
a minimização dos gastos públicos, sem comprometimento dos padrões de qualidade, primando
pelos princípios do interesse público, da eficiência e economicidade.
 
 
Rafaela Santana
arquiteta e urbanista

  
Subsecretária de Projetos Especiais
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Prefeitura Municipal de São Gonçalo
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